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Presidente 

P O R T A R I A Nº 475/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. ROGÉRIO CARVALHO PINHEIRO, 
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de 
Goiânia-GO, para substituir as titulares da 56ª e 98ª 
ZE, com sede nas Comarcas de GUAPÓ-GO e 
VARJÃO-GO, respectivamente, no período de 1º a 30 
de julho de 2009, consoante Decreto Judiciário nº 
1261/09, de 1º/7/2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 476/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. LEONISSON ANTÔNIO ESTRELA 
SILVA, Juiz de Direito da Comarca de Uruana-GO, 
para responder pela jurisdição eleitoral da 76ª ZE, com 
sede na Comarca de RUBIATABA-GO, no período de 
1º a 30 de julho de 2009, em razão de férias do titular, 
nos termos do Decreto Judiciário nº 1263, de 1º de 
julho de 2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 477/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 

XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Resolve: 

Designar a Dra. LETÍCIA SILVA CARNEIRO DE 
OLIVEIRA, Juíza Substituta lotada na Comarca de 
Santa Terezinha de Goiás-GO, para responder pela 
jurisdição eleitoral da 85ª ZE, com sede na Comarca 
de CRIXÁS, no período de 1º a 30 de julho de 2009, 
em razão de férias do titular. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 478/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Resolve: 

Designar a Dra. PATRÍCIA DIAS BRETAS, Juíza 
Eleitoral da 59ª ZE da Comarca de Aurilândia-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 121ª ZE, com 
sede na Comarca de IVOLÂNDIA-GO, no período de 
1º a 28 de julho de 2009, em razão de férias do titular. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 479/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando as férias do Juiz da 42ª Zona Eleitoral 
André Costa Jucá, no período compreendido entre 2 e 
31 de julho de 2009; 

Considerando que sua substituta automática, Dra. 
Renata Teixeira Rocha, conforme tabela do Judiciário 
Estadual, encontra-se de licença médica; 

P O R T A R I A Nº 478/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Resolve: 

Designar a Dra. PATRÍCIA DIAS BRETAS, Juíza Designar a Dra. PATRÍCIA DIAS BRETAS, Juíza 
Eleitoral da 59ª ZE da Comarca de Aurilândia-GO, para Eleitoral da 59ª ZE da Comarca de Aurilândia-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 121ª ZE, com responder pela jurisdição eleitoral da 121ª ZE, com 
sede na Comarca de IVOLÂNDIA-GO, no período de sede na Comarca de IVOLÂNDIA-GO, no período de 
1º a 28 de julho de 2009, em razão de férias do titular. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 


